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RESUMO

Nt]MERO NO
COMPRASNET:

coDrGo
UASG:LOCAL:MODALIDADE NO DO PROCESSO

981 373 22504\A/\AM/, CO M P RAS N ET. GOV. BR2022.02.25.04-DlVPREGÃO
ELETRÔNICO

OBJETO:

RE6¡STRO DE pREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAISAOUISIçÕES_DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS

NEcESstDADES DAs DIvERSAS sEcRETARtAs DõrvluÑrclprò DEbAUcAIA/cE., coNFoRME PROJETO BAslconERMo DE

REFERÊNCA EM ANEXO AO EDITAL.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:TIPO:HORA DA ABERTURADATA DA ABERTURA:

POR ITEMMENOR PREçO09H04 DE ABRIL DE2O22

ónoÃo GERENcIADoR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

ónaÃo(s) PARTtcIPANTE(s)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL;
SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE;
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA;

¡

URBANO E AMBISECRETARIA DE PLAN

CONTROI.ADORIA GERAL DO MUN ICf PIO;
PIO DE CAUCAIAINSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO

POSSIBILIDADE
DE AMOSTRAS?UGÊNCIA DA ARP:PRAZO PARA

ENTREGA:FORNECIMENTO:
LICIT OU

COM COTAS PARA ME E
EPP?

stM12 (DOZÉ) MESESATÉ 05 (CTNCO) DIASPARCELADOstM

MENTOS, UGNAçÖESADOS DITEN DPEDIDOS ESCLARECIMEE NTOS, IMP ERECURSOS AS PROCESSAO oVIST

mero virtual
VIST ASDE

e-matdo

Observaçöes importantes:
1) Existindo divergència entre as informaçóes constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos' prevaleceråo as

informações constantes deste resumo'
ã¡ nru"i.'uo discrepåncia 

"nii" 
o. textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e

demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevaleceráo as informaçöes constantes do edital e seus

anexos
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EDITAL oo pnecÃo elrrRÔNlco N: 2022.02.25.04-Dlv
ltctraçÃo EXcLUStvA PARA ME, EPP E MEl.

pReÂMauLo
o DEeARTAMENTo oe cesrÃo DE l-lctreçÃo DA eREFEITURA MUN¡cIPAL DE cAUcAlA,
através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo

as quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados
que as OgH (NOVE HORAS) do dia 04 DE ABRIL DE 2022, através do endereço eletrônico

www.comprasnet.gov.br, em sessäo pública por meio de comunicação via internet, dará início aos
procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, lormalizaçäo de lances e^ angl'9e 9
verificaçäo dos documentos de habilitaçäo da licitaçäo modalidade PREGAO ELETRONICO No

ZOZZ.O|.Z504-D|V, do tipo MENOR PREçO critério de julgamento POR ITEM, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei

n.o 8.883/94 e da Lei n,o 9.648/98), Decreto Municipal n' 1.195, de 10 de março de2021, Decreto

Municipal no 1.188, de 11 de fevereiro de2Q21e Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006 e suas alterações posteriores, e demais legislação pertinente a matéria.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR

APRESENTADAS:

eARTE A - CONDTçöES PARA cOMPETIçÃO, JULGAMENTO E ADJUDIcAçÃO.
Em que são estabelécidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalizaçäo

da ata de registro de preços e do contrato,

PARTE B. ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll - Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçöES DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS

NEGESSIDADES DAg DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE CAUCAIA/GE, tUdO

conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do

Edital.

2. DAS coNDtçÕES eARA pART¡ctpAçÃo E cREDENctAMENTo NA PRESENTE LlclrAçÃo

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO:
regularmente estabelecida neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornicedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos

Rua. Coronel Correia no 1 , Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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soc¡ais compatíve¡s com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto

à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominação de Empreendedor individuat (MEl) ou Empresário lndividual (El);
. Sob a denominação de ME ( micro empreendedor) e EPP (empresa de pequeno porte);

2.2. NAO PODERÃO PARTIGIPAR:
2.2,1,licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns,
2.2.1.L Se antes do início da abertura do cedame for constatada a comunhäo de sócios, diretores

ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que näo tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, os respect¡vos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de

fusäo, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

ienham éido declaradãs inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraçäo

Pública Federal, Estaduale Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma

de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormelt_e pxqo¡!o9,
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E

SUSPENSAS (CErS);
2.2.4.1. É permitida a participaçäo de empresa em condição de recuperaçäo judicial desde que

amparada em certidäo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores 

-ou
dirigentes da Prefeitúra Municipalde Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão,

bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6.4(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o

objeto adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgäo recebedor, ao qual caberá o direito de recusar

caôo não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente

licitaçäo ou sé¡a um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questäo de interesse

público devidamente justificado.
2.21. A participação na licitação implica automaticamente na aceitaçäo integral e irretratável dos

termos e'conteúdós deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação,
2.2.8. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),

conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido

previsto naquel a Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SICAF ou das demais documentaçöes apresentadas na plataforma

2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favoreci do das Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a comprovaçäo no subitem anterior,

poderão participar normalmente
não enquadradas neste regime.

do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
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2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaragöes:
2.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei Para seu enquadramento como

microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006,
2.3.2. nos itens näo exclusivos, a assinalaçäo do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante

näo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123 de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. o íicitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedaçöes do artigo 3', parágrafo 4", da Lei Complementar n" 123, de2006, não poderá usufruirdo
tratamento diferenciado preÝisto em tal diploma e, poftanto, não deverá declarar sua condição de

ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

2.5. que ¡nexistém fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
2.6. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

"rprega 
menor be f O anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãodeaprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

2.7.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condiçäo de participaçáo acarretará a inabilitaçãodolicitante;
2.g. A declaraçäo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante às

sanções previstas em leie neste Edital.

2.10. DO CREDENCTAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico do

registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória

Pregäo, em sua forma eletrÔnica,
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitaçäo de login e senha

pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregäo.
2.1g. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema, ou ao órgao ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros'
2.i4. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.
i.tS.tde èxclusiva responsåbilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representãnte, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA -

Rua. Coronel Correia no 1073' e Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005
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CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,

ainda que por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçäo de capacidade técnica para realizaçäo

das transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.
3. DAS FA-SES DO PROCESSO LIGITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
g.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1.3, Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.
4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentartodos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,

sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitaçäo através do sistema comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderäo ter
as extensões *.doc, *,xls, ou *,Pdf.

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com

a versäo sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexaçäo, por parte do(a)

Pregoeiro(a), ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim

de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.

4.2. Após a d-ivulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por

meio do sistemã, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.
@retirarousubstituirapropostaeosdocumentosdehabilitaçäo
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,

observado o'disposto no capui, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de julgamento.
4.S. Os documentos que compõem ã proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente seräo disponi'bilizados para avaliaçäo do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos no edital e já apreseniados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado

após o encerramento do envio de lances.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005
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S.l. A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou afinal (consolidada), sob pena de desclassificaçäo,

deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando,

ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclus¡vamente por meio da plataforma do

Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s), em

conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
5.1.1. A modalidade e o número da licitaçäo;
5.'1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4.Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitat¡vos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1:7. Declarações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.1.8. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. Aproposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo

aos quesiios citados ánteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em

formaio de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizat o

cadastramento de iua proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico via

sistema Comprasnet.
S.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada

divergência entre as mesmas, salvo quanto a reduçäo dos preços em virtude dos lances ou de melhor

oferta, a licitante será desclassificada.
S.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,

atendendo aos quesitios citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser

anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.S. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusäo dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais, Caso a proposta de preços seja

apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições constantes do item 5.12 deste

edital, a licitante será desclassificada.

5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações

quãfor"m efetuadas ém seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua

Proposta de Preços e lances.
S.Z. Os preços ionstantes da Proposta de Preços do licitante deveräo conter apenas duas casas

decimais ap'ós a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números

após aS duas casas decimais do centavos.S

5.7.1. Os preços propostos deveräo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado

5.7.2. Os preços propostos e a proposta de Preços em si são de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assist ndo o direito de pleitear qualq uer alteraçäo dos mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, sa vo nos casos nitid
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verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situaçäo concreta, poderá agir no sentido

de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
S.Z'.g. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema

e utilizado para classificação das Propoétas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às

correçöes necessárias,
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas

lançadas no sistema, prevaleceräo as especificações do edital e seus anexos'

5.2:S. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais eétimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência,
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO POR

ITEM, expresso em reais,

S.8. Os quantitativos licitados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes._

S.B.l. AÞroposta de preços deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme

licitado.
5.g. O ptazo de validade da Proposta de Preços näo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias

consecutivos da sessão de abertura desta licitaçäo, conforme artigo 6o da Lei no. 10.520/2002' Caso

a licitante não informe em sua Proposta de Preços o ptazo de validade, será considerado aquele

definido neste Edital,
5.10. A apresentação da proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participaçäo,

competição, julgamenio e formalizaçäo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às

su"s oisþos¡óoele à legislação apliiável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93'

5.1i. Somente serão ãceitás Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,

inclusive quanto aos seus anexos, näo sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de

qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)

Pregoeiro(a) por meio do sistema.
S.it, O(AO Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliaçäo do princípio da competitividade, bem

como, munido dã utiliiaçao do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada). 
_

S.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
.'..

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada,

habilitar-se-ão à presente licitação médiante a apresentação dos documentos abaixo relacionados

ou dos documenios apresentaóos junto ao cadastro do SICAF, os quais seräo analisados pelo(a)

pregoeiro(a) quanto a'sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu ptazo de validade. Os

documentos de habilitaçäo serão os seguintes:

6.2. RELATIVA À HAB rLrrAçÃo JUR¡DICA:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

a licitante ser a sucursal, filial ou agênci

Rua. Coronel Correia no 1073, Parqu ledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso d
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apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO EM VigOT

devidamente registrado no r"ii.tto público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando

de sociedades õmpresárias e, no caso de sociedades por agöes, acompanhado de documentos de

eleição de seus a'dministradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
e.z.¡-lruscRtçAo Do ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório dle Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar _o 
registro no Cartório. de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado onde opera òom averbação no Cartório onde tem sede a

illll otaRETo DE AUToRtzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATo tiE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.

S.å.S. pnöCUnÀçnO, rå tor o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo'

6.3. RÊLATMA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio oú sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federaí (consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;,

6.3.3.2. a Faienda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais)do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.S. a Justiça do trabalho iCertiOao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçäo

exigida para efeito de comproväçao de rei¡ulåridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição; a'-L -,L:-r-
o.ã.s. Havenbo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade .fiscal e trabalhista, será

assegurado o prr=id" 05 (cincó) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

fropõnente foi declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual.período, a critério do(a)

Þreþoeiro(a), para aiegrt"rirrção da documentação e emissão de eventuais certidöes negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa;
b.S.O. A não-regu larizaçäo da documentaçäo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito

à contrataçäo, sem f rejuizo das sanções'previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a

ðonvocaçã'o dos licitãnies remanescéntes, na ordem de classificaçáo, parc a assinatura do contrato,

ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso'

6.4. RELATVA À QUAL¡F¡CAçÃO ECONOMICO-FINANGEIRA;

Rua. Coronet Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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6.4.1, Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoå nr forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a. þoa
sítuaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios,

podeñdo ser atualizaOos por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data

b. rpr"r.ntação da propósta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como

por sócio, gerente ou diretor;
6,4,1,1. Os índices que comprovarão a boa situaçäo financeira mencionada no item 6'4.1 deveräo

ser apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente

(no caso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:
6.4.1.1.1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

" "-. {:úì'

lndice de Liquidez Geral (LG) =
PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.1.2. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC) =

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3. f ndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
fndice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

6.4.1.2. Na ausência da apresentaçã o dos índices que comprovem a boa situaçäo financeira Por

pa rte do licitante, e constatado a existê ncia de todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial

apresentado a qual v abilizem a realizaçäo dos cálcu os, o Pregoeiro(a) Poderá ag ir nesse sentido,

Rua. Coronet Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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6.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:

;i i;åË69 liqu'o.l Gerat 1Lõ¡ inoi." quanto à empresa possui em.disp_onibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso ào exercício seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento

neste periodo.
;ii;;i; oãLiquioez corrente (tLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo,parara)er face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo

que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: iesultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigaçöes.
-Seigüat a 1: Os valores dos direitos e obrigações-a.curto prczo são equivalentes

-Se rienor que 1: Não haveria disponibilidãdé suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,

caso fosse preciso
c) o índice de solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de suás dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tamb.ém os

permanentes. para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ':11" é recomendável à

comprovação da boa situaçäo financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

comþanfriå), sendo certo que, quanto maioi o iesultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceçöes, conforme segue'

6.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmrilas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante á 
"orprovaçäo 

da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)

participante(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administraçäo

pública. Logo, entenãejse que as exigências acima, aiendem aos padrões de requisitos demandados

neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a

solidez financeira da participante.
6.4.2. prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do

valor estimado da contrataçäo;
6.4.2.L Entende-s"-por "uálor estimado da contrataçäo" como o valor final vencido pelo licitante' 

.,

6.4.2.Z.Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz

iespeito ao item 6.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes

vencidos. constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao

somatório, a licitantã poderá optar pelos itåns/lotes os quais deseja continuar como classificada' Näo

o fazendo, o(a) preõJeiro(r) pror"'oerá com esta classificação levando-se em consideração a maior

pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida'

6.4,3. Certidão negativa de falência ou cóncordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor

da sede da Pessoa jurídica;
il.J.ì. É-iñ1ijá à p"tt¡"iprção de empresa em. condiçäo de recupera-çäo judicial.desde que

amparada em certiàão 
'emitida 

fela instån.i" ¡roi.i.t compótente, que certifique que a interessada

está apta econômica e financeirrr"nt" à prrti.ipæ de.piocedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/ì993, nos termos do acórdäo no 12Q112020 do TCU'

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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6.S.1. Comprovação de apt¡dão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja

iornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitaçäo.

6.5.2.Apreseñtaçao Ob(s) catálogo(s) do(s) item(ns) ofertado(s) para possível análise técnica e

verificação se os produtos ofertados atendem a todos os requisitos exigidos.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo:
6.6.1. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada

no DOU de 2gl1o/1gbg, e ao inóiso xxxlll, do artigo 70, da constituição Federal, não emprega

menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) 
"no, 

âr trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficândo ciente'da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste Edital (arL. 32, $2o, da Lei n,o 8.666/93).

6.6.4. Declaraçäo de que a licitante iem ciênóia sobre a forma de comunicação dos atos do processo,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do licitante detentor

da proposta classificåda em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventualdescumprimento

das condições de participaçåo, inclusivé quant'o ao ãnjeto, especiatmente- quanto à existência de

sançäo qúe impeç. r i"ril.ipação no iertame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
bi Cadasiro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - cElS, mantido pela Controladoria-

Geral d a U nião (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíieis por Aios de lmprobidade Administrativa, mantido

pälo Con..lho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/imp^robidade-adm/consultar-requerido.php);

b Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2.As certidões de comprovaçäo de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso

exigidas neste edital, que nã'o aprésentar"'i 
"xpressamente 

o seu período de validade, deverão ter

sido emitidas nos 60'(sessenta) dias anteriores à data marcada pa,a a abertura do certame'

6.6.4.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprogra¡a, oorijàtorlamente aútenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n"

13.726,de g de outubro de 201g. Caso está doóumentação tenha sido emitida pela internet, só será

aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes

impostas ao responsávål pela p-rática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o poder público,'inclusive por interm¿o¡o oe pessoa jurídica da qual seja sócio

FREË'EIf UR! OE
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6.6.6. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, o(a)

Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçäo de participação.
e.e.7. No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecid a paru aceitação da proposta subsequente.
6.6.8. Não ocorrendo inabilitação quanto às condiçöes de participaçäo, o(a) Pregoeiro(a) consultará

os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na ausência ou

no näo atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, fará a verificação via Sistema de

Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em retaçäo à habilitaçäo jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômico-financeira e qualificação técnica.
6.6.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentaçäo vencida junto ao SICAF.

d.O.tO. Caso o(a) Pregoeiro(a) ñao logre êxito em obter a certidão correspondente através do

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscale trabalhista das microempresas,

empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

6.6:f 1. Os licitantes que näo'estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que não atendam todas as exigências de Habilitação

deste ed¡al, deveräo apresentar a documentaçäo relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica estabelecida no item 6 desse

edital.
6.7. Os documentos exigidos para habilitação retacionados no item 6 deste edital deverão
ser apresentados pelos l¡c¡tantes exctusivamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas,

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitaçäo do(a)

Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovat a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual período.
b.g.f] A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administraçäo quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa'
e.g.Z. A näo regularização fiscal e trabalhista no ptazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçäo do 
-licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocáção dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de

classificáçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

alguma rästriçäo-na documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo pararegularizaçáo.

6.é. Havendo necessidade de anãlisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)

suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma'

6.11. Nôs lotes näo exblusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos-artigos 44 e 45 daLC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitaçäo da proposta subsequente.

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deveräo

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome

da matriz.
6.13. O(a) pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitaçäo, sanar erros ou falhas que não alterem

a substància dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação,

observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999'

G.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INFORMAçÖeS Cenels
7.1. O Pregäo será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma

COMpRAõNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregäo Eletrônico (licitações)

2.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE'

designado como Pregoeiro(a),
7.1.1.o licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comerciale participar da disputa através

do sistema eletrônico.
2.1.g. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferïvel do lióitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da

proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, observados

as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada paru a realizaçâo do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário'
7.2.1.Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderäo retirarou substituir as Propostas de

Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será

permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementação.
7.2.3. A abertura da sessäo pública deste Pregäo, conduzida pelo

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora
(a) Pregoeiro(a) designado ao
indicadas no preâmbulo deste

Edital.
7.2.4. Durante a sessäo pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.2.s. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, seja ela a inicial ou a de continúidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus

decãrrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexäo

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 6,1603-005
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7.g.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do

Pregäo Életrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA CLASSTFICAçÃO lNlGlAL:
7,4,1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das

Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informaçöes constantes do

cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou näo apresentem as

especificaçöes técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital.

2.4.2. O Piegoeiro verificarã as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos dados

disponíveis ¡a plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
2.4.3.4 proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada

quando do encerramento da fase de lances, momento em que o Pregoeiro terá acesso aos

documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias.

7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus anexos,

sobretudo, quanto aó evidente équívoco na formulação dos preços apresentados, o(a) Pregoeiro(a)

desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada

no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.

7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das Propostas de Preços classificadas pelo(a)

Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de

lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1.Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando

entäo os PROPONENTES poderão encáminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do

sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.S.Z.Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deveräo estar conectados

ao sistema para participar da sessäo de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter

conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva'
2.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e

do respectivo horário de registro e valor.
7.s.4.ôs lances serão ofertãdos item a item, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea.
2.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, iodavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

su-periores'ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante). 
.

2.5.6. Não serão ac'eitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro
, em tempo real, do valor do menor7.5.7 . Durante a sessäo Púb ica, os proponente S serão informado
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lance reg istrado. O sistema não identificarâ o a utor dos lances aos demais proponentes'
lo valor total do item.
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7.5.8. O lance deverá ser ofertado
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7.5.9. Quando o preço do item ofertado resultar em um valor unitário que possua mais

casas decimais, serão cons deradas ape nas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),

devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias,

inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de quetrata este edital, a etapa de envio de lances na sessão

pú blica durarâ dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticame nte pelo sistema quando

uver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública
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7.5.1,1. A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.,12: Ña hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7,5'9 e7.5'10, a

sessão pública será encerrada automaticamente.
2.S.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir-o

reiÅício da etapa de envio de lanceé, em prol da consecuçäo do melhor preço disposto no parágrafo

único do art.7o do Decreto Federal no 10.024, de 2Q de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaräo

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
Z.S.1S. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
quätro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçäo.
1.5.1-6.Ña hipótese dos itens 7.5.13 e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7.5.17. Durante otranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.
Z.S.l B. Caso o licitante ñão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hþótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas,

7.6. DA APLICAçÃO DOS CRIrÉRIOS DE DESEMPATE
7.6.1.4pós a etaþa de envio de lances, haverá a aplicaçäo dos critérios de desempate previstos nos

ar1 44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicaçäo do

critério estabelecido no $ 20do art. 30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.
7.6.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à iìdceita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas, empiesas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à

comparação com os ïalores da piimeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de

2006.
2.6.3. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5.19, caso näo haja envio de

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005
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lances após o início da fase competitiva
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7.6.4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

0 5 (cinco) minutos controlãdos pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para

tanto,
Z.G.G. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de

S% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
2.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situaçäo de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.0.8. Ña hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.
7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3o, $

20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. þroduzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
2.6.9.4. prõduzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCIAçAO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCAÇÃO:
7.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encamin'har, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor

preço, observädo o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçöes diferentes daquelas

previstas neste Edital.
7.7.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais

licitantes.
Z.7.g.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).
7.7.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro colocado.
Z.l'.5. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla

participação, inclusive nos casos na situaçäo anterior, este deverâ realizar a adequação dos preços

Rua. Coronet Gorreia no 1073, Parque Soledade
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7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.g.1. Encerrada a fase de lañces e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço propggto

quanto ao último lance ou ao valor negociadó, o tiôitante vencedor deverá encaminhar PRoPoSTA

óe pngçOs FINAL (CONSOLIDADÃ), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo

máximo de até 02 (diras) horas, contado da solicitaçäo do(a) Pregoeiroþ) no sistema'

7.g.z.Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogãdo a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da

autoridade òompeiente, caso este constante a neãessidade de maior tempo para elaboração da

proposta de preço adequada.
2.g.3. A proposia de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).

7.g.4.A propostã oe eréçoå final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada

item ao novo valor propästo, atuälizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação, pódendo, o Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

termos dos itens 5.2, 5,3 e 5.4.
7.g.S. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da

proposta de preçoé final (consolidada) a licitante poderá ïazer a devidas adequaçöes, desde que

äpresente vaiores inferiores ao seu próprio último valor ofertado'

Z.g.e. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir reduçäo proporcional em todos os

itens, bem cbmo, não'serâo aceitas reduçöes apenas em determinados itens'

7.g.7:. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e

verificaçöes por parte de técnicos'perteñcenteð ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.g.1. Como condição pieuir å aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usuiruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar- no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www,portaldatransparencia,gov.br), seçäo "Despesas - Gastos

Diretos do Governo - Favorecido (pessoaä físicas, empresas e outros)", seção "Despesas 
_- Gastos

Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da

Transparência dos Municípios do Èstado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/),

para verificar se o somatbrio dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício

änterior, extrapola o limite previsto no artigo 3", inciso ll, da Lei Complementar n" 123,de 2006, ou

o limite propor.ion.l Je que trata o artigo 3-", S 2", do mesmo diploma, em caso de início de atividade

no exercício considerado.
7.g.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o

exercício corrente, paia verificar se o somaiório dos valores das ordens bancárias por ela

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitaçäo, extrapola os limites acima

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", SS 9'-A e 12,

da LeiComplementar n' 123, de 2006'
2.g.3. Constatada a oconência de qualquer das situações de extrapolamento do limite lega

Cregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tråtamento diferenciado em favor do licitante, conforme

.. ',¡, Ç

l, o(a)
go
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3., SS go, go-A, 10 e I 2, da Lei complementar no 129, de 2006, com a consequente recusa do

lancé-de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequib¡l¡dade do lance ou proposta de preços
7.9.4. Näo ocorrendo situaçäo dà råcusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)

exam¡nará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequ¡bilidade,

bem como quanto ao cumpr¡mento das especificações do objeto.

7.g.5. Será desclassificad'a a proposta de preçoé final ou o lance vencedor com valor superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.s.6. A qualquer momento pöoera o(a)'Prégoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedorä, dåvendo esta reälizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificaçäo.

7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentaçäo que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

".i¡ 
s" houver indícios de inéxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser eietuada diligência, na forma do $ 3o do art. 43 da Lei

n,o g.666/g3, para eté¡to de comprovaçäo de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:
O euestionamentos junto à proponente parc a apresentaçäo de justificativas e comprovaçöes

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

O Ve¡¡caiao Ae acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas em dissídios

coletivos de trabalho;
O Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;

O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

O Verificação de oulros contratos que a proponente mantenha com a Administraçäo ou com a

iniciativa privada;
O pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

O Análise de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a

proponente disponha para a prestação dos serviços;

O bemais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a3)o/o (trinta por-cento) da média dos preços ofeÉados Par3. 
o

mesmo item, e a inexequibilidade da propäst" nåo for flagrante e evidente pela análise da planilha

de custos, não sendo iossível a suá imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçäo de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta,

7.g.g. Será considerada Ïnexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade

comprovada e, ainda, a que apresente pi"çó. globais.ou únitários simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis "b. 
är präços dos insümoõ e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato äonvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

Telefone: (85) 3342.0545
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exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçäo'

c) Da convocação para apresentação de documentos comptementares a proposta de preços

Z.S.g. O(a) pregoeiio(a) joderá conuoc"r o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionai¡dade d-isponivel'no sistema, estabelecendo no "chat" Wazo razoâvel para tanto, sob pena

de não aceitação da ProPosta.
Z.g.1O. Dentre os Oocumentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo

de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos.ou propostas' 
.

7.g.11.O prazo estabelecido p"to1"¡ Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita. e

|ustificada 
'do 

licitante, formuláda anies Oé finOô o.prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).
7.g.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inôlusive quanto aos tramites afeitos a negociação,

e, assim sucessivamente, na ordem de classific açáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao

Edital.
7.g.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

sempre que a proposta näo for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
- 
passar à subsequente'

haverá nova verificåçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC no 12á, de'2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso'

7.g.1L.Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

7.g.1S. O(a) pregoeiro(aipoderá, no julgamenio das'propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substânc¡a àás'propostas, L -rrr validade iurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata " a."*ríu"l aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

clãssificaçäo, observado o disposto na Lei no 9'784, de 29 de janeiro de 1999'

Z.g.l6. Aceita a proposta clasiificada em primeiro íugar, o licitante deverá comprovarsua condição

de habilitação, na forma determinada neste Edital'

DA HABILITAçÃo

7.r0. HABILITAçÃo Do LlclrANTE CLASSIFICADO:
2.10.1.A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

edital,

Rua. Coronel Correi a nol , Parque Soledade
caia/CE - GEP: 61603-005
Telefone: (85) 3342.0545

DEMAIS PROCEDIMENTOS

7.11. caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de

Referência, antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a) submeterá. o

resultado do julgamento até então'reáli)a¿o para fins de.deliberação da Autoridade competente,

devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de referência'

Cau
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2.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessäo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na

ordem de classi¡cação, a análise da documentagäo exigida para habilitaçäo e os recursos

interpostos, devendoiera mesma assinada, aofinal, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe deApoio'

7.12:.1. Ao final da sessão, caso näo haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

compatível com os preços de mercado previstos parc a contratação, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)

a adjudicação do o'O¡eio desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a

reuniäo, a[ós o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) Para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de
julgamento;
'¡)-À 

Rs"rsoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecer

jurídico;
'c) e Oepois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.1g.1.L À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta

decisäo no sistema eletrônico. Neste caso, a selsão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando

a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.

7.ß.1.2.O(a) prégoeiro(a), a qualquertempo, na análise das propostas de.preços e seus anexos,

das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitaçäo, poderá solicitar outros documentos,

pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores

subsídios para as suas decisões. Neste caso, a sessäo do pregão na forma eletrônica será suspensa

e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos

participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet'
7.ß.1;,.g. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

ä io (Aez) minutos, a sessäo do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada

somente decorridas 24h (vinte e quatrô) horas após a comunicação do fato aos participantes, a

qual seräo informados na plataforma do Comprasnet'

DA TNTENçÃo oe REcuRSo, Dos MEMoRrArs REcuRSAts E DAS coNTRARRAZÕES

7.r4. DEFINIçOES GERAIS:
7.14.1. Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessäo

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

ä" r..ór"r, quando lhe será concedido oprazo de 03 (três) dias para apresentar as razöes do

recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentàrem contrarrazöes em igual ptazo, que começará a contar do término do prazo da

récorrente, sendo-lhes asseguradã vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses

Rua. Coronel Gorreia no 1073' ue Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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7.15. DAS rNTENçÖES DOS REGURSOS:
2.15.1. O(a) Preg-oeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer.

7.15.2.O Pregoeiro examinará a intençäo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a,

em campo próprio do sistema,
7.15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregäo, bem como, a apresentação de intengöes de recursos sem os devidos fundamentos e motivos

ou, ãinda, sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto,

importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicaçäo do objeto da licitação
pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.16. MEMORIAIS REGURSAIS:
7.16.1. O licitante que tiver sua intençäo de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a apresentar contrarrazöes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr

do término do prazo da recorrente,
7.16.2. Näo serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais.
Z.ìg.g. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisäo.

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1.A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ficaráadstrita

à verificaçäo da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.

7.17.2.O acolhimento de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme

o caso, importará invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.17.g. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

na sede do Departamento de Gestäo de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA.

1.17.4. Os memoriais (razöes de recurso) deverão seranexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo nàcessidade de apiesentaçäo de informaçöes (fotos, documentos em PDF,

gráficos e afins) não suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados

exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
2.17.5. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo

subir.
7.17.6. Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

7.17.7. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

7.17.7.L O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7'.16.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais,_o,(s)

Secretário(s) Gestor(erjáo¡roi.rrá(áo) o objeto desta licitação ao(s) vencedo(es) e procederá(ão)

à homologaçäo do processo.

8. DA(s) DOrAçAo(öES) oRçAMENTÁRlA(s)

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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nte(s) deste
g.1. As despesas decorrentes das contratações correräo à conta de recursos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgäo(s) participa

processo,

e. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
:..

g,1. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

näo haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisäo dos

recu rsos aprese ntados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.
9.3. A äO¡uOiòaçao e ou a homologação do resultado desta licitação näo implicará direito à

contrataçäo.

r0. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REG¡STRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva atã áe registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciado.r,

representada pelo(a) órdenadoi(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do

Decreto Municipal nó 11gs, de 1d úe março de2021, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, deste

edital e demais normas pertinentes.
1O.1.1.lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser

celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável deverão

obedecer às disposições elencadás na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitaçäo pela autoridade comþetente, o Município de CAUCAIA - CE convocará

o licitante vencedor para ässinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contratação 
"ntr" 

rt partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

10.2.1. O Licitántevencedorterá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partirda convocaçäo, para

subscrever a Ata de Registro de ireços. Este ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitadõ pelo Licitanté Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.

1O.Z.Z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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convocado para assinar o Termo de Contrato'
11.1.2. O fornecedor reg istrado terá o Prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocaçäo, para assinar o Termo de Contrato, sob Pena de decair do direito à contratação, sem

preju ízo das sanções Prevista s neste Edital

11.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer Perante o órgão ou entidade Para a

assinatura do Termo de contrato, a Administraçäo poderá enca minhá-lo para assinatura, nte

Rua. Coronel Correia no 1073'
Caucaia/CE
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10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação' nem ao

menos nas quantiðades estimadas, podendlo ocorrer licitaçöes específicas para aquisiçäo !o(s)
oO¡etosls¡, obädecida a legislação pefiìnente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência

de fornecimento, em igualdade de condições'
10.7. O direito de prefãrência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quandä o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro

meio iegalménte permitido, que nåo r Ata de Regístro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou

superior ao registrado.
f O.g. O preçJregistrado e os respectivos fornecedores seräo divulgados no quadro de avisos do

Departamento OJc"rtäo de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços'
tò'.S. O Município monftorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliarâ o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo

dos preços praticaäos no mercado'ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

f O.g.1. ö M'unicípio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'

lo.1o. Em caso de alteração dos preços de-merðado, deverá ser observado o disposto no Decreto

Municipal n" 1 195, de 10 de março de 2021.
10.11.Antes de receber o pedidé de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o-fornecedor

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

ä apresentaçäo de comprovantes, que näo pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao preço

de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente'
,lo.1z. Em quaisquer hipóteses os þreçoé decorrentes da revisão não poderäo ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada. entre o valor originalmen-te

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo

econômico-financei ra.
10.13. para efeito de definição do preço de mercado seräo considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daquéles apuraðos pelo Município para determinado item.

10.14. Desde qr" J"uiOåmente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá seiuìil¡zaoa por iualquer órgäo ou entidade da administraçäo pública municipal que

nalo tennä participado do ceÉame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador.

10.14.1.O'quantìtativo decorrente das adesões à ata de registro de preço.s näo poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado ña ata de registro de preços para o órgäo

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgäos não participantes que

aderirem.

1r. DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçOES

II.I. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.L Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

Telefone: (85) 3342.0545
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento'
,1.\.+. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
f f .f .S.b prazo de vigênciâ da contrataçäo será aquele estipulado em termo a ser firmado.

11.1.6. lncumbirá à ÀOm¡n¡stração provldenciara publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

Il.z.DAMANUTENçÃo DAS coND¡çöES DE HABtLtTAçÃo e DAS lMPucAçöES PoR NÃo

ATENDIMENTO A CONVOCAÇAO:
11.2.'L Se o adjudicatário, no aio da assinatura do Termo de Contrato, näo comprovar que mantém

as mesmas condiçöes de habilitaçäo, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura,

poderá ser convocãdo outro licitanie, desde'que respeitada a ordem de classificaçäo, para, apgs

ä verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo dãs sançöes previstas neste Edital e das demais

cominações legais,

12. DAS SANçÖES

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assin-ar

a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigidã para o ðedãme, ensejar o retardamento do fornecimento, näo mantiver a proposta ou

lance, faihar òu fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será

descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo pruzo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Muita ¿e)o6(vinte por cenio¡ sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contrataçäo

no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente

convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidÔneo;

{ comeier qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento

(Lei Federain" 8,666/93, Lei Federal no 10,520/02 e Lei Federal no 12'846113)'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,

contados do recebimento dà ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores

ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a

30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;
llf . Multa moratória de 2oo/o (vinte por cento) sobrei valor da compra, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades

da Administraçäo, desde que não caiba a ap icação de san ção mai S g rave, ou descumPrimento Por
das neste instrumento, na ata de tro de

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada

e consolidada, e na Lei No. 10'520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
ui lvtutta de 1% (um por cento) até 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra,

ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3. Ovalor Oà multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.g.2. Em caso de inexistência óu insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTMTIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processide aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 0S (ciñco) dias úteis pãra as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

caucaia/cE e descredenciamento no SICAF e no cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.4.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos, Os casos ocorridos durante os procedimentos de contrataçäo serão .comunicados
oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o

cometimento do ato, o qual oevem ser ieportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestäo

de Licitaçöes para a devida apuração.
12.4.g. As penalidades somente äeixaräo de ser aplicadas mediante.comprovação, anexada aos

autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação 9/9u. mgnife¡tação da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

12.S. Na hipótese de abertura de þrocesso administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o

caso, aplicr;å; d" sànçöes à l'lcitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregäo, as

comunicaçoes à lic1ante óerão efetuadas por meio do endereço de correio eletrÔnico ("e-mail").

12.6. Alicitante deverá manter atualizado ô endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto

ao slcAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de caucaia/cE, não

podendo rlãõr, o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como

justificativa pãr" 
"" 

eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas'

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1, As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislaçäo brasileira'

14, DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES, D¡UGÊNCIAS, REVOGAçÃO E ANU o

ue Soledade
- CEP: 61603-005

Tetefone: (85) 3342.0545
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DE ESc LAREçI MENT9 E lM PUGNAçöES

14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo.de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada parâ recebimento das propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato

convocatório deste Pregäo.
14.1.1. Decairá do dirãto de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração

aquel; lre nao o fizer dentro do prãzo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação näo

terá efeito de recurso.
14.1.2.A impugnaçäo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pedinente,

14.2. Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes

mediante petição confeccionada em måquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não

lavável, bem como, da apresentaçäo de documentos comprobatórios a demandante, desde que

devidamente protocoladoä via e-mail: pregaoOl@licitacao'caucaia'ce.gov'br, que preencham os

seguintes requisitos:
142.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;

14.2.2. A identificaçáo prec¡!á e cõmpleta do autor e seu representante legal (acompanha{9 {os
documentos comprobaiOrios¡ se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil' profissäo'

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada via

e-mail, dentro do Prazo editalício;
14.2.g.o fato e o tuÀãamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante devérá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificaçäo (com

foto) válido na forma Oá lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de

mandato, se for o caso.
14.4. Caberá o (a) Þregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis'

14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CÉ ser¿ disponibilizada a_todos os interessados

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido peia administração no Diário oficial do

Município de Caucaia, 
"onforr" 

disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a

estas lnstruções.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

14.7. Acolhioa a petiião àe impugnaçäo contra ó ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital sórá designaãa ñova data para a realizaçäo do certame, exceto quando'

inquestionavelmente, a altera!ão não afetar a formulaçäo das Propostas de Preços'

14.7.1.eualquer modificaçäo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original,

!tr¡briu

DILIGÊNCIA, REVOGAçÃO e ANULAçÃO

14.8, DIL¡GÊruCIl: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) P regoeiro(a) ou a autoridade

superior, pode rá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos , confirmar informações

ou permitir sejam anadas falhas formai de documentação que comPlementem a instrução do
s S

processo, vedada a inclusäo posterior de documento ou informaçäo que deveria constar

origi nariamente da ProPosta ou da Habilitação, fixando o Prazo para a resPosta.

14.8 .1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicion ais deveräo lazë-lo

b pena de desclas sificação/in abilitaçäo'
no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), so

Tetefone: (85) 3342.0545
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14.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razäo do interesse púbtico, por motivo de fato superveniente

devidamente comproùado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilégalidade, de ofício ou porþrovocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DTSPOSIçÖES GERAIS
,'|' .'',.',,.". .".-.:'

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico seräo sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessadoé, atendidos o interesse público, sem comprometimento

da segurança e do regular funcionamento da administraçäo.
15.2. os casos omisãos poderão ser resolvidos pelo (á¡ eregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n'o

8,666/93.
15.3. Nenhuma indenizaçâo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaçäo de

documentação referente áo presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contratações dela

decorrentes.
1S.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em. dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expre.ssamente estabelecido em contrário'

15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulaçäo ou ¡"uog"ião selão feitos aos interessados mediante publicaçäo no flanelógrafo do

Departamento de ó"itao de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário oficial do

Município-DOM, conforme dispostoia Lei Orgânica do Município e no site v\^./vw.comprasnet'gov.br.

15.6. Giuaisqr"i infor*ações òoderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, ou diretamente na Sede do

Departamenïo de Gestã'o de Licitaçöes de Licitação da Prefeitura de cAUcAlA, situada no Rua

Coronel Correia, 1073, parque Soledade, Caucaiá/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações

de CAUCAIA - CE,
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 5-TCM/CE.

1S.g. para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro

da Comarca de CAUCAIA - CE,

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO I

pRoJETo BÁstco/TERMo DE REFERÊrucn

t. óneao cERENctADoR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

z. óncÃo(os)PARTIGIPANTES:

. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL;

. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL;

. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE;

. SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA;

' CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO;
. INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO OE CAUCAIA.

3. Do oBJETo: REGtsrRo DE pREços vrsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUlslçöES DE

MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICfPIO DE CAUCAIA/CE.

9BSERVAçÃo: lntegram o presente projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotesiltens

e especificações dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participaçäo do procedimento

licitatório).

4. JUSTIFIGATIVAS:

4.r. DA CONTRATAÇÃO:

A aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades das diversas secretarias do município

de iaucã¡a visando à melhoria das condições de trabalho. Para tanto, a Administração preocupou-

se em realizar um procedimento aquisiiivo com a melhor relação custo-benefício mediante a

estipulação de critérios de aferição da qualidade'

A essencialidade do objeto em questão é de tamanha valia para 9 bom.anda.mento das atividades e

por este móvito, é impréscindíveíao serviço público municipal de Caucaia, pois os itens permanentes

ãdquiridos ,"ráo de'stinados as diversað secretarias para equipar setores, gerando uma melhor

condição de trabalho.
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os produtos em questão deverão ser adquiridos de empresas espe

comercializem tais produtos, primando pelo princípio da especificidade
cializadas que efetivamente
do ramo de atividade.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

RIAS, CLASSTFICAçÃO DA DESPESA E DETALHAM| - ¡NFORMAçöES PRI
OBJETO.

ENTO DO
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Destacamos ainda que, conforme todo o procedimento aquisitivo foi realizado cotaçöes de mercado
junto a empresas do segmento.

4.2. DA UTTLTZAçÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Entende-se que o Sistema de Registro de Preços - SRP é a melhor alternativa ao caso concreto,

posto que mediante a ata de registro de preços, a diversas secretarias possuirão instrumento para,

em havendo necessid ade, realiiar as devidas contrataçöes para certa demanda específica.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança

e economicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado'

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as ponderações

atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

5. DOrAçÃO(öES) oRçAMENTÁRn(s):
Na licitação' realízadá mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação

Orçameniária, que somente será exigidá para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil'

ou se;a, não há'necessidade de que o(s) órgäo(os) tenha(m) prév¡a dotação orçamentária ($ 2", do

ar1.7" do Decreto n' 7.89212013).

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitaçäo iealizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 437.g05,g1 (Quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e cinco reais

e noventa e um centavos).

8. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em þesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

muhicípio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos'

9. CRITÉRIO DE RECEB¡MENTO PROVSÓRIO E DEFINITIVO

9.1. Os itens seräo recebidos da seguinte forma:
9.1 ,1 . Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
. provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçåo da conformidade

especificaçöes constantes da proposta da contratada;
. Definitivámente, após a verificaçåo da qualidade, da quantidade dos itens e sua conseq

mediante a emissäo'do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE' GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORESII. DA CLASSIFICA ORçAME
ESTIMADOS DA DESPESA

EStl DAFOR MA DE ENTREGA/FORN EC IM ENTo E DE MAIS coN
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g.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo

verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificaçöes e conferindo-

se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

10. LOGAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1. Os produtos deveräo ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo Órgäo

demandante, no åmbito do municfpio de Caucaia/CE.

ii. FORMA DE ENTRE6A, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA

11.1, O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com å necessidade do órgäo interessado durante o prazo de contratação,

mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a

quantidade de itens a serem entregues.
j1.2. Aentrega dos itens será acoñrpanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de

pagamento;
i f .-S. n presença da fiscalização do órgão demandante näo elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada;
11.4. Caberá ao serúidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que näo esteja de

acordo com as exigências, bém comó, determinar prczo para substituiçäo do item eventualmente

fora de especificação.

l2.PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os produtos deveräo ser entregues em até 05 (CINCO) D!AS, a contar da emissão da ORDEM

DE COMÞRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu

recebimento,

13. PRAZO DE VIGÊNCß
13,1. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de- sua

assinatura e vigeráielo prazo ¿é lZ iOoze) meses, admitindo-se, porém, a_prorrogaçäo da vigência

dos contratos dela becorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os

demais requisitos do Decreto Municipal de No 1 .195, de 10 de março de 2021 .

14.DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado na proporçäo de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTÁ) DIAS

após a emiãsão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento

dä documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na

conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

oj Rrou" de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relaçäo as contribuiçöes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa
d) Prova de Regularidade relativa
e) Prova de Regularidade relativa
f) Prova de Regularidade relativa

aFazenda Estadual;
a Fazenda MuniciPal;
ao FGTS;
à Justiça do trabalho (certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas -

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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15. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade

solicitada,'marca, o valor únitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,

taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo

que não estejam registrados neste documento;
15,2. A licitañte deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso

constatado alguma impe-rfeiçao, terão oé itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da

Lei, além do régistro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; _ _
1S.3. Será cons¡derada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM'

desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico/Termo de Referência.

16. DAS VERIFIGAçÖEs e AMoSTRAS
16.1. A Unidade Géstora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes_da

adjudicação e homologaçäo da licitante, para verificação do atendimento das especificaçöes

minimas dos produtos cónstantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

17. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
17.1. parao fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com

o(s)futuros contrato(s) a serem firmado(s);
ù.2. eAta de negìsiro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da d-ata de

assinatura e vigeripelo prazo de 1'2 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos

contratos dela decoirentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais

requisitos do Decreto Municipalde No 1.195, de 10 de março de2021;
tZ.g. ns obrigaçöes decorrèntes da presente licitaçäo serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ntã áe Registro de Preços, subscrita pelo Município, através. da Secretaria Gestora,

representada pelo(a) Órdenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os

termos do Decreto Municipal oe Ñô 1.195, áe 10 de março de2021, da Lei no 8'666/93, da Lei no

10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

18. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL
18.1. A gestão e fiscalização do ôontrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a deõignar com esta fiñalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitule_ tydo em atendimento e

consonânóia ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93.

1g.2. O gestor e fiscai de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medidas necessårias ao alcance do seu objeto e no interesse da

Administraçäo.
1g.3. As iompetências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo

disciplinadas ionforme instrumento normatìvo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545

DA PROPOSTA E AMOSTRASIV - DA FORMULA

DA ATA DE REG. DE PREçOS, FISCAV - DA FORMAL
CONTRATO:

DOLrzAçÃo E GEST

disposiçöes legais vigentes
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1g.4. A presença da fiscalização da Secretaria näo elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
1g.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja

de acordo com as exigênðias, bem como, determinar ptazo para substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.

19. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
bi providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

aiendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificaçäo e aos

quantitativos definidos nesta Ata;
i) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;

oinpticar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência.
li¡ Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

lli) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelár o registro d'o fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no Decreto

Municipal de No 1,195, de 10 de março de2021'
V. Comunicar aos órgäos Particifantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
20.1 . O detentor do registro de preços, durante o pruzo de validade da Ata de Registro de Preços

fica obrigado a:

a) AtendLr a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem

.äro aqueles decorrenies de remanejamento de quanlitativos registrados na Ata, durante a

sua vigéncia, mesmo que a execuçåo do objeto esteja prevista para data posterior à do seu

vencimento;
b) Fornecei os bens ofertados, por preço unitário reg.istrado, nas quantidades indicadas pelos

pårticipantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizaçäo de contrato, no ptazo

estabelecido na Ordem de ComPra;
c)Responder no prazo de até os(c¡nco) dias a consultas do Órgäo Gestor de Registro de

ereços sobre a pretensäo de órgäos/entidades näo participantes de utilizar a Ata na condição de

Órgäo/Entidade I nteressado;
d) Éstar ciente que os materiais adquiridos estaräo sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao

qúal caberá o O¡re¡to de recusar caso não esteja de acoido com o especificado e seja um produto de

qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nãcessários, até 21o/o (vinle ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do art. 65, parágiafos 1 " e 2o da Lei n,o 8.666/93 e suas alterações posteriores'

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

V¡-DASO ES E RESPONSABILIDADES:
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f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer
ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta

compra, de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as

especificaçöes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas
por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a

execução desta aquisição.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOS ITENS:
1.1. Da Justificativa: A essencialidade do objeto em questäo é de tamanha valia para o bom andamento das atividades e por este móvito, é

imprescindível ao serviço público municipal de Caucaia, pois os itens permanentes adquiridos serão destinados as diversas secretarias para equipar
setores, gerando uma melhor condição de trabalho.

1.2. Apresente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete uma prospecção das possíveis

demandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não havendo qualquer obrigaçäo por parte do município quanto a contratação integral

e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de formulaçäo de proposta de preços constam do Anexo

ldeste Projeto Básico/Termo de Referência.

2.2. Do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI).

2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147114, a Administração Pública:

| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014).

2.2.2. pãra ITENS EXCLÛSIVOS PARA ME, EPP e MEl, somente poderão participar Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores lndividuais - MEl.

A) DOS QUANTITATIVOS TOTATS DA LICITAçÃO:

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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MESA TIPO SECRETÁRIA. @m 2 gavetas e fechadura
múltipla, medida de 1,20 m de largura, 0,60m de comprimento e
de 0,80 m de altura; fabricadas em MDF; estrutura de aço com
tratamento anti-fenug¡noso e pintura eletrostática. E com bordas

UND 38

PREFEITÜFA

38 0 6 28 6 l0 126

as arredondadas. Na

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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1,40 X 140 - SUPERF|CIE DE
SUPERFíCIE DE TRABALHO COM FORMATO

EM "1", EM MADEIRA MDP (PANÉIS
MÉDIA DENSIDADE) COM ESPESSURA
FORMANDO UMA PEçA ÚruICR; REVESTIMENTO EM
LAMINADO MELAMÍNIõO DE ALTA RESISTÊNCIA,
TEXTURIZADO COM NO MíNIMO O,3MM DE ESPESSURA NA

PARTE SUPERIOR E INFERIOR DA SUPERFíCIE, NA COR A
DEFINIR; BORDAS RETAS, EM TODO SEU PERíMETRO,
COM PERFIL DE ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO
SEMIRRÍGIDO, COM 3,OMM DE ESPESSURA NO MíNIMO (NA

MESMA COR DA SUPERFÍCIE; PASSAGEM PARA F|AçÃO
COM ACABAMENTO EM PVC RíGIDO TEXTURIZADO NA

MESMA COR DO TAMPO, COM DÁMETRO DE 6OMM; A
PARTE INFERIOR DO TAMPO DEVERÁ CONTER BUCHAS
METÁLICAS EMBUTIDAS PARA RECEBER OS PARAFUSOS

TRABALHO:
DE PARTíCULAS DE

MíNIMA DE 25MM,

DE TRABALHOESTAçAO

fylesa de Reunião Redonda Pé Painel composta por um (01) 
|

tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida 
I

em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em
ambas as faces, borda que acompanha todo o contomo do

tampo na cor cinza PS 3mm de espessura, colada a quente pelo

sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Estrutura
formada por 03 pés painel em MDP de 25 mm de espessura,
revestida em laminado melamÍnico de baixa pressão texturizado
em ambas as faces, bordas com acabamento na cor cinza PS

0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt,
unidos em forma "X" utilizando cavilhas e haste minifix em aço.
Tampo fixado com auxílio de bucha em nylon, cavilha e minifx.
Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de
22 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso.

Com as dimensões: 12OX 12OX74 qn Cor a combinar

3

2
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DE FIXAçAO DO TAMPO À ESTRUTURA METÁLICA DA
MESA.PÉS TATERAIS: AS ESTRUTURAS LATERAIS EM
FORMA DE UM "L", COM MEDIDAS TOTAIS DE 44X52OX7OO
(TXPXH);

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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MESA RETANGULAR PARA COZINHA COM INCLUSAO DE 6
(CADETRAS), EM MADEIRA TIPO MDF COM 15 MM DE
ESPESSURA, REVESTIDO DUPLA FACE EM I-AMINADO
MELAMíNICO, NA COR BRANCO E PASADENA NATURAL,
DOIS COM FITA DE BORDA COLADA COM SISTEMA HOT
MELT NA COR DA PEçA, COM ESTRUTURA METÁUCA
TUBUIAR, TRATAMENTO FOSFATIZANTE, PINTURA EM
TINTA EPÓXI COR PRETA, MEDIDAS: 18OO X 9OO X 750.

MESA PARA IMPRESSORA - MESA PARA IMPRESSORA,
ESTRUTURA METÁLICA PINTADA EM EPÓXI NA COR
PRETA FOSCA, COM SAPATAS DESLIZANTES E PÉS
REGULÁVEIS, TAMPO EM MDF COM ESPESSURA M¡NIMA
1,5 CM, REVESTIDO EM LAMINADO MEIAMíNICO NA COR
CINZA CLARO, COM BORDAS REVESTIDAS EM PVC NA
COR PRETA; SEM FENDA CENTRAL. MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 80 X 60 X 40 CM (AX LX P).

5

4

Telefone: (85) 3
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ARMÁRIO INFERIOR PARA COZINHA, EM MADEIRA TIPO

MDF, COM 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO DUPLA

FACE EM LAMINADO METAMíNICO, NA COR BRANCO E

PASADENA NATURAL, DOBRADIçA DE PRESSAO EM AçO
E PUXADOR EM ALUMíNIO, COM FITA DE BORDA COLADA

COM SISTEMA HOT MELT NA COR DA PEçA, COM 1 (UMA)

INTERNA. 1800 x 740

)

UND 0

PREFEITIJRA IIE

0 2 0 2 o 3 7
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estrutura em made¡ra de reflorestamento (eucalipto e pinus) -
Revestimento em courino - Fixação do tecido em grampo -
Assento fxo em espuma D-26 - Encosto e braços fixos em

espuma D-20 - Pés em plástico rígido. Cor: a combinar com a

DE PARA DOIS E

PRESIDENTE: com rodízios, giratória,

estofada, espaldar alto, com apoio para braços regulável-

Mecanismo amortecedor e regulador de assento e encosto. Na

tP(JCADEIRA T

CADEIRA BASE FIXA: para escritório executiva com base fxa
palito (Modelo 4 pés) fabricação nacional com encosto

anatômico, que ocupa toda a a região lombar e das costas,

espuma anatômica injetada com espessura de incríveis 45 mm

no assento e encosto. - Largura do Assento: 46 cm;

Profundidade do Assento: 44 cm; Largura do Encosto: 4'l cm,

Altura do Encosto: 37cm; Com base fìxa; Peso suportado 120 kg;

Peso aproximado do produto: 30kg- cor a combinar com

administração.

braços, em aço com tratamento anti-ferruginoso e pintura

eletrostática, com perfil protetor de material resistente na parte

superior das pás, com cinco rodízios, bordas arredondadas. Na

cor

com base giratória e apo¡aSECRETCADEIRA

10

9

I
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Longarina 3 Lugares com o encosto fabricado em compensado
multilaminado resinado em concha única, moldada
anatomicamente a quente com 15 mm de espessura. Possui
curvatura anatômica no encosto de forma a permitir a

acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor
à coluna vertebral. Espuma expandida/laminada AP, flexível
microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade
controlada de 33 a 37 Kg/m" com 45 mm de espessura média.
POSSUI O ASSENTO FABRICADO EM COMPENSADO
MULTILAMINADO RESINADO EM CONCHA ÚruICN,

MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 15 MM DE
ESPESSURA. POSSUI CURVATURA NA PARTE FRONTAL
DO ASSENTO PARA EVITAR O ESTRANGULAMENTO NA
CORRENTE SANGUÍNEA. ESPUMA EXPANDIDA/IAMINADA
AP, FLEXíVEL MICROCELULAR DE ALTA RESISTÊNCIA,
ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE CONTROI-ADA DE 33 A
37 KG/M3 COM 45 MM DE ESPESSURA MÉDIA.COM APOIA
BRAçOS "2" TNTERCALADOS, CONFECCIONADOS EM
TUBO DE AçO SAE 1O1O|1O2O REDONDO COM22,22MMDE
DÁMETRO (7/8T E 1,9OMM DE ESPESSURA DE PAREDE.
ACABAMENTO SUPERIOR DO BRAçO EM POLIPROPILENO
COPOLíMERO INJETADO. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO
COPOLíMERO INJETADO NA COR PRETA.PÉ LATERAL
FABRTCADO EM TUBO DE AçO INDUSTRIAL SAE 1010/1020
REDONDO COM 31,75MM DE DÁMETRO E 1,5OMM DE
ESPESSURA DE PAREDE.COM AS DIMENSOES
APROXIMADAS DE ALTURA TOTAL DE 865 MM,
PROFUNDIDADE DE 600 MM, EXTENSÃO VERTICAL DO
ENCOSTO DE 380 MM, LARGURA DO ENCOSTO DE 465 MM,
PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO DE 425 MM,
LARGURA DO ASSENTO DE 465 MM, ALTURA DO ASSENTO
ATÉ O PISO DE 470 MM E TARGURA DE 1660 MM. NA COR

UND 5 5 4 6 3 6 2 31

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85)
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ARMÁR|O COM DUAS PORTAS: medida 0,80 m de largura,
0,50 m de comprimento e 0,80 de altura; fabricadas em MDF;
estrutura de aço com tratamento ant¡-fenuginoso e pintura
eletrostática. E com bordas e quinas arredondadas. Na cor

UND 10

FÊEFEITURA

10 3 2 6 4 2 37
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Fragmentadora De Papel Com lixeira para 
-CD/DVD/Cartáo 

-
21 FOLHAS (75G) ABERTURA DE INSERÇAO PARA PAPEL
240 MM ABERTURA PARA CD/DVD E CARTOES DE PVC 120
MM VOLUME DA LIXEIRA 55 LITROS, COM OU SEM LIXEIRA
PARA CD/DVD/CARTAO SENSOR DE SEGURANçA SENSOR
DE SEGURANçA PARA LIXEIRA SENSOR DE LIXEIRA CHEIA
SENSOR DE PRESENçA DE PAPEL TIPO DE

FRAGMENTAçÁO PARTíCUIAS DF 3,9 X 40 MM
FRAGMENTA-GRAMPOS E CLIPES NÍVEL DE SEGURANçA
p4 CAPACIDADE MÉD|A DE FRAGMENTAçÃO 70 KG/H
ACIONAMENTO AUTOMÁT|CO COM SENSOR DE
PRESENçA DE PAPEL REVERSÃO AUTOMATICO E

MANUALLEDS DE INDICAçÃO POTÊNCA 550 W GARANTIA:
12ÞOZEI MESES

Estante em AÇO - Descrição: material: em aço com seis
prateleiras reguláveis, medida: 198x92x30, pintura epóxi na cor
cinza, que suporte uma sobrecarga distribuida de até 25 Kg por
oreteleiras.
BEBEDOURO GELÁGUA COLUNA:CAPAC¡dAdE 2L,
bebedouro de água, água natural e gelada; reservatório de água
gelada em abs atóxico com total vedação. Voltagem: 22O v - com
manual de instruçóes com certif¡cado de garantia manual de
rede autorizada.

ãRMTR|O ALTO COM DUAS PORTAS: MCdidA O,8O M dE

largura, 42 cm de profundidade, e 160 cm de altura; fabricadas
em MDF; estrutura de aço com tratamento anti-ferruginoso e
pintura eletrostática. Com bordas e quinas arredondadas. Na cor
branca.

16

14

15

13

Telefone: (85)
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TUFÃo- coLUNA 60 cM ESPEcIFIcAçoes tÉcrulcns:
BtvoLT - REF: 1674; potÊrucln: 160 w; RoTAçÃO: 1.300
RPM VAZÃO: 150M"/M|N; FREOUÊNCIA: 6OHZ ISOLAçÃO
(FlO DE COBRE ESMALTADO): CLASSE H (180");

CAPACITOR 8,5trF X 300 VAC PESO BRUTO: 8,7KG; ALTURA
DO APARELHO: MlN.: 1,49 / MAX: 1,80; "HELICE: 22" - 3 PAS
CORES: PRETO / BRANCO / PRATA GRADE: 600
MM/REMOVÍVEL; CONTROLE DE VELOCIDADE: ROTATIVO;

)

17 UND 0

PREFEIfURA T'E

0 0 0

161( /H ANO

B) DA DtSpoS¡çÃO DOS TTENS QUANTO A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS (EM ATENDIMENTO AOS ¡Nclsos ¡ E lll DO ART.48 DA LEI

Nol

0 0 5 5

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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R$ 20.963,52

VAL. TOTAL

R$ 85.717,80

5.466,64R$

R$ 873,48

R$ 683,33

VAL. UNIT

R$ 680,30

24

QUANT

126

8

UND

UND

UNIDADE

UND

SUPERFÍclEDETRABALHo:SUPERFiclEDETRABALHocoMFoRMAToEM
"L', EM MADEIRA MDP (PAINÉIS DE PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25MM,

ron¡¡nr.¡oo uMA pEeA úrurcn; REVESTTMENTo EM LAMINADo MEUMíNlco DE ALTA RESlsrÊNclA,
TEXTURIzADo coM No MíNtMo o,3MM DE ESpESSURA NA PARTE suPERtoR E INFERIoR DA suPERFiclE, NA coR
A DEF|NtR; BORDAS RETAS, EM TODO SEU PERÍMETRo, COM PERFIL DE ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENo

serr¡tnnicioo, coM 3,oMrvi DE ESPESSURA NO MíNIMO (NA MESMA COR DA SUPERFíCIE;PASSAGEM PARA

Èl,qçÂo coM ÁCABAMENTo EM pvc RíGtDo TEXTURTZADo NA MESÍ\44 goR Do rAMPo, coM DÁMETRo DE 60MM;

a ÉRnre ¡NFERIoR Do rAMpo DEVERÁ coNTER BUcHAS METALIcAS EMBUTIDAS PARA REcEBER os
pARAFUSos DE FtxAÇÃo Do rAMpo À esrnuruna METÁLICA DA MESA.PÉs LATERAIS: AS ESTRUTURAS

LATERAIS EM FORMA DE UM"L", COM II XPXHì:nÂa -ratTf tEn

) tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida

em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo

na cor cinza PS 3mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Estrutura formada

por 03 pés painel em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em

ämbas as faces, bordas com acabamento na cor cinza PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo s¡stema holt-melt,

unidos em forma X" utilizando cavilhas e haste minifix em aço. Tampo fixado com auxílio de bucha em nylon, cavilha e minifix.
pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja funçáo será contornar eventueis desníveis de

12oX74 cm. Cor a combinarCom as dimensões: 1

Mesa de Reunião Redonda Pé Painel composta por um (01

lvtese ftpO SECRETÁRIA: com 2 gavetas e fechadura múltipla, medida de 1,2O m de la

0,80 m de altura; fabricadas em MDF; estrutura de aço com tratamento anti-ferruginoso e
rgura, 0,60m de comprimento e de
pintura eletrostática. E com bordas

Na cor branca.

3
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FREFE TURâ OÊ

MESA PARA IMPRESSORA - MESA PARA IMPRESSORA, ESTRUTURA METÁLICA PINTADA EM EPÓXI NA COR PRETA
FOSCA, COM SAPATAS DESLIZANTES E PÉS REGULÁVEIS, TAMPO EM MDF COM ESPESSURA MíNIMA I,5 CM,

REVESTIDo EM LAMINADO MEI.AMíNICO NA COR CINZA CLARO, COM BORDAS REVESTIDAS EM PVC NA COR
CENTRAL. MEDINDO AP x60x40cM LX

UND 't5 R$ 309,83 R$ 4.647,45

Rua. Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.
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R$ 26.750,68

R$ 11.130,84

R$ 22.568,00

R$ 4.786,68

R$ 8.043,00

R$ 62.802,25

R$ 12.575,25

R$ 607,97

R$ 1.855,14

R$ 728,00

R$ 1.149,00

R$ 358,87

RS 182,25

R$ 1.196,67
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175

69
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UND

UND
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TRÊS LUGARES: estrutura em madeira de reflorestamento (eucalipto e p¡nus) -
Revestimento em courino - Fixaçåo do tecido em grampo - Assento fixo em espuma D-26 - Encosto e braços fxos em espuma

D-20 - Pés em plástico ríqido. Con a combinar com a administraçáo.

CONJUNTO DE SOFAS PARA DOIS E

Uongêrina g l-ugares com o encosto fabricado em compensado multilaminado resinado em concha única, moldada

anatomicamente a quente com 15 mm de espessura. Possui curvatura anatômica no encosto de forma a permitir a
acomodação das regiöes dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Espuma expandida/laminada AP, flexível

microcelular de atta iesistência, isento de CFC, com densidade controlada de 33 a 37 Kg/m" com 45 mm de espessura média.

POSSUIO ASSENTO FABRICADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO EM CONCHA UNICA, MOLDADA
ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 15 MM DE ESPESSURA. POSSUI CURVATURA NA PARTE FRONTAL DO

ASSENTO PARA EVITAR O ESTRANGUTAMENTO NA CORRENTE SANGUíNEA. ESPUMA EXPANDIDA/LAMINADAAP,
FLEXÍVEL MICRoCELULAR DE ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE CONTROLADA DE 33 A 37

KG/[,I3 COM 45 MM DE ESPESSURA MÉDß.COM APOIA BRAçOS "z" INTERCALADOS, CONFECCIONADOS EM TUBO
DE AçO SAE r010/1020 REDONDO COM2z22MM DE DÁMETRO
ACABAMENTO SUPERIOR DO BRAÇO EM POLIPROPILENO

(7/8") E 1,90MM
COPOLIMERO INJETADO- PONTEIRAS EM

DE ESPESSURA DE PAREDE.

CADEIRA BASE FIXA: para escritório executiva com base fxa palito (Modelo 4 pés) fabricação nacional com encosto

anatômico, que ocupa toda a a região lombar e das costas, espuma anatômica injetada com espessura de incríveis 45 mm

no assento e encosto. - Largura do Assento: 46 crn; Profundidade do Assento: 44 crn; Largura do Encosto: 41 cm, Altura do

Encosto: 37crn; Com base fixa; Peso suportado 120 kg; Peso aproximado do produto: 30k9. cor a combinar com
administracão.

TIPO PRES¡DENTE: com rodízios, giratória, estofada, espaldar alto, com apoio para braços regulável. Mecanismo
de assento e encosto. Na cor preta.amortecedor e requlador

CADEIRA

¡pTvIÃRIo INFERIoR PARA cozINHA, EM MADEIRA TIPO MDF, COM 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO DUPLA

FACE EM I.AMINADO MELAMíNICO, M COR BRANCO E PASADENA NATURAL, DOBRADIçA DE PRESSÃO EM AçO
E PUXADoR EM ALUMíNIO, COM FITA DE BORDA COLADA COM SISTEMA HOT MELT NA COR DA PEçA, COM 1 (UMA)

PRATELEIRA INTERNA. MEDIDAS: 1800 X 740 X 600
CADEIRA TIPO SECRETARIA: com base giratór¡a e apoia braços, em aço com tratamento anti-ferruginoso e pintura

eletrostática, com perfil protetor de material resistente na parte superior das pás, com cinco rodízios, bordas arredondadas.
Na cor oreta.

fficozlNHAcoMlNcLUSÃooe0(cADElRAS),EMMADElRATlPoMDFcoM15MMDE
ESPESSURA, REVESTIDO DUPLA FACE EM I.AMINADO MELAMíNICO, NA COR BRANCO E PASADENA NATURAL,

DOIS COM FITA DE BORDA COI.ADA COM SISTEMA HOT MELT NA COR DA PEçA, COM ESTRUTURA METÁLICA
FOSFATIZANTE, PINTURA EM TINTA EPÓXI COR PRETA, MEDIDAS: 18OO X 9OO X 750.TUBUtAR, TRATAMENTO
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PREFEITT'RA ÉE

PoLIPRoPILENo coPoLíMERO INJETADO NA COR PRETA.PÉ LATERAL FABRICADO EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL

SAE 1 01o/1020 REDoNDo COM 31 ,75MM DE DÂMETRO E 1 ,sOMM DE ESPESSURA DE PAREDE.COM AS DIMENSOES

APRoXIMADAS DE ALTURA ToTAL DE 865 MM, PROFUNDIDADE DE 600 MM, EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO

DE 380 MM, LARGURA Do ENcoSTo DE 465 MM, PROFUNDIDADE DA SUPERFíCIE DO ASSENTO DE 425 MM,

LARGURA oo nssEruro DE 46s MM, ALTURA Do ASSENTo RtÉ o plso DE 470 MM E l-ARcuRA DE 1660 MM. NA

coR

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0U,,1å *._
- Â."
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437

2.121 ,65R$

R$ 52.770,52

R$ 30.255,39

R$ 29.645,66

R$ 20.935J2

R$ 36.725,46

R$ 424,33

R$ 1.199,33

R$ 495,99

R$ 1.347,53

R$ 2.616,89

R$ 992,58

I
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37

44

61

22

UND

UND

UND

UND

UND

UND

GARANTIA:1

ESMALTADO): CLASSE H
1,49 / MAX: 1,80; "HELICE:ALTURA

PRATA

800); CAPACITOR(1DE COBRELAçAO (Fro60HZ rsoFREQU ÊttclR:50M"/Ml N;vRzÁo:
PÁS CORES:322"APARELHO: MIN.DO7KG;BRUTO: 8,VAC PESOX 3008,5yF

ROTATIVO: CONSUMO:VELOC IDADE:CONTROLE DE600 MM/REMOVíVEL;GRADE:II BRANCOPRETO

1.300 RPMNCIA: 160w;BIVOLT- REF: 1674;COLUNA 60 CM

LIXEIRA PARA CD/DVD/CARTÁo SENSoR DE SEGURANçA SENSOR DE SEGURANçA PÔRA LIXEIRA SENSOR DE

LtxEtRA CHETA SENSOR DE PRESENçA DE PAPEL TIPO DE FRAGMENTAçAO PARTICULAS DE 3,9 X 40 MM

FRAGMENTA GRAMPOS E CLIPES NÍVEL DE SEGURANçA P4 CAPACIDADE MEDIA DE FRAGMENTAçAO 70 KG/H

nCrorun¡r¡Èrlro AUToMÁTtco coM sENSoR DE eRESEñçA DE eAPEL REVERSAo AUToMÁïco E MANUAL LEDs
lA 550 W GARANTIA: 12DE

para CD/DVD/Cartão -
E CARTÖES DE PVC

PAP ELPARAIABERTURA DE(75G)21Papel ComFragmentadora De
PARA CD/DVDMM ABERTURA240 55 LITROSLIXEI RAVOLUME DAMM1 20 OU SEMcoM

medida0,80mdelargura,42cmdeprofundidade,e160crndealtura;fabricadas
em MDF; estrutura de aço com tratamento anti-fenuginoso e pintura eletrostática. Com bordas e quinas arredondadas. Na

material: em aço com seis prateleiras reguláveis, pintura epóxi na cor
distribuida de até

1- Descrição:Estante em
cr

em abs atóxico com total vedação. Voltagem: 220 v
bebedouro de água, água natural e gelada; reservatório de água gelada
com manual de instruçöes com certificado de garantia manual de rede

autorizada.

2L,EEEEOOURO GEI.AGUA

COM DUAS PORTAS: medida 0,80 m de largura, 0,50 m de comprimento e 0,80 de altura; fabricadas em MDF;
inas arredondadas. Na corasera eletrostática.inoso ecomde

VALOR
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16

12
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ANEXO ¡I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

t. Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contrataçäo serão os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV '
regularidáde físcal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declarações de

acórdo com as demais normas correlatas a matéria. contudo, a documentação a que trata os incisos

ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

1.2. RELATTVA À HABILITAçAO ¡UníO¡CR:
1.2.1. REGISTRO COMERCLAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO CM VigOT

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades emprésárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apr"reñt"r o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
l.Z.g.lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório d! Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;

devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede

amalriz.
1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

fUNCiONAMCNtO NO PAíS, E ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

t.à.5, pnöCUnÀçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo'

1.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

1.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio oú sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
1.3.3. Prova de regularidade, em plena validade' para com:

1.3.3.1. a Fazenda Federal'(consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

1.3.g.2. a Fazenda Estadual (Cerlidäo Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

1.3.3.3. a Fazenda Municipat (Certidão Ñegativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

1.3.3.S. a Justiça do trabalho iCertiOao Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT)'

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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lndice de Liquidez Geral (LC¡ =
PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.1.2. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Girculante

1.4.1.1.g.lndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;
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Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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Telefone: (85) 3342.0545
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1.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição;
t.ã,S. ttaven-do alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazõde 0b (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao momento em que

o proion"nte ior declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Oépai:tamento de Gestão de Licitaçöes, para a regularizaçäo da documentaçäo e emissão de

evéntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

1.3.6. A näo-regularizáçäo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratãção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8'666/93, sendo

facultado a convocação dos'licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paru a assinatura

do contrato, ou a revogaçäo da licitação ou do item, conforme o caso'

r.4. RELATIVA À QUALIFICAçAO ECONôMICO-FINANCEIRA:
1.4.1. Balanço patrimonial e dêmonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoð n. forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem q þoa
situação financeira da empresä, vedada a sua suustitu¡çao por balancetes ou balanços provisórios,

podeñOo ser atualizados por índ¡ces oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data

ä" ,prrr"ntação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;

1.4.1.1.Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 1.4'1 deveráo

ser apresentados juntamente ao balanço patrimoñial da licitante ou em documento correspondente

1no cäso de licitantes optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os

seguintes:
t.l.t.t.t.lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
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PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo,

1.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por

parte do licitante, e constaiado a existência de todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial

äpresentado a qual viabilizem a realizaçäo dos cálculos, o Pregoeiro(a) poderá agir nesse sentido,

de modo a comprovar o cumprimento a este quesito.

'1.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
d) f ndice de Liquidez Geral (lLG) iñdica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realizáveis no curso do exercfòio s'eguinte para liquidar suas obrigaçÕes, com vencimento neste perfodo'

"j lnOi." de Liquidez Corrente (lLCfindica'quanto a empresa possui em recursos disponfveis, bens e direitos

réalizáveis a curto prazo, paralazer face ao total de suas dfvidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponfvel para uma possfvel liquidaçäo das obrigaçöes.

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo säo equivalentes

-Se rñenor que 1: Nåo haveria disponibilidaãe suficientes para quitar as obrigaçöes a curto ptazo, caso fosse

preciso

b O tndice de Solvência Geral (lSG)expressa o grau de garantia que a empresa dispöe em Ativos (totais),

fara pagarento do totalde suas'dfvidas. Envolve ãlem Oos recursos lfquidos, também os permanentes' Para

os três fndices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">'1" é recomendável à comprovaçåo da boa situaçäo

financeira (o que demonstraiia um equilfório nas contas da companhia), sendo- certo que, quanto maior o

resultado, melhor, em tese, seria a condiçäo da empresa. Mas há exceçöes, conforme segue'

1.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmùlas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)

participante(s) na perspectìva de execução de um possível futuro contrato com a Administração

ÞUOl¡cã. Logo, entende-se que as eiigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese,

a saúde e a solidez financeira da participante.

1.4.2. prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente alQo/o (dez porcento) do

valor estimado da contratação;
1.4.2.L Entende-se por "válor estimado da contrataçäo" como o valor final vencido pelo licitante.
,1.4.2.2. Havendo råi. d" um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se

diz respeito ao item 1.4.2serárealizada levando-se em consideraçäo a totalidade dos itens/lotes

vencidos, Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao

somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada'

Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideração a

maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

,1.4.g. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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1.4.g.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperaçäo judicial desde que

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada

estå apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdäo no 120112020 do TCU'

1.5. RELATIVA À QUALIFICAçÃO tÉCt¡¡cR:
1.5.1. Comprovação de aptidã0, felta através de atostado fornooido por pessoa jurídioa de direito público ou

privado, .* no-r da empresa, que oomprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitação.
1.5.d. Apresentação ão(s) catálogo(s) do(s) item(ns) ofertado(s) para possível análise técnica e verificação se

os produtos ofertados atendem a todos os requisitos exigidos.

1.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo:
1.G.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711Q11999,

publicada no OOU ¿e iAnOtl999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não

êmprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

¡n"noré, de 16 (dezesseiò) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos;
l.A.Z. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

1.6.3. Declaração, rob .r penalidaJes cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficändo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art' 32, $2o, da

Lei n.o 8.666/93).
1.6.4. Declaraçâo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do

processo.

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE' GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

o(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREGAO elefRONlCO No 2022.02.25.04-DlV
Data e Hora de Abertura as horas
Razäo Social: 

- 
CNPJ:

Endereço: CEP: _
Fone: _ Fax:
Banco:-Agência N.o

E-mail:
Conta Corrente n,o: 

-
oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÖES DE

MATERIAIS PERMANENTES Þnnn ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

sEcRETARIAS Do uúñld¡pLo DE cAUcAtA/cE, coNFoRME PRoJETo BÁslco/TERMo DE

REFERÊNCN EM ANEXO DO EDITAL.

ITEM

V.
UNT

VALOR
TOTALUNIDADEQTDE MARCANo DESCRTçÃO

VALOR TOTAL

VALOR <CRIT DE JULG>: R$ ........,.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)dias.

Locat/Data: ...................., ¡.¡...¡¡... de............................ de

Assinatura ProPonente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

-l-. .
"-oÛ '-tt- .1"rr '.¿t'- | A/,

.,. *-jï7--',înr*J t- t'C$¡ ltJt...¡- -*^-*-"Ii* ,þ-ê,,- Rrtl-i:tqi il:
..\J.

"YrcJ ap Ç'

Obseruaçöes:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.

o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estäo incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e iarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

cauðados à Cóntrãtante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento'
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ANEXO lll
MODELO DE PROCURAçÃO

trEM ol - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçAO

oUToRGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG e CPF)

ouToRGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes_para reDresentá-lo iunto

a pREFE|TURA MUNtCtpAL DE CAUCA|A, Estado oo ceaiã, i"lrt¡uo ao inecÃö elernoÑlco
No 2022.02.25.04-DlV, podendo o mesmo, aSSinar propostas, ataq, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos

äe habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame em nome da outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciãnte de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a

satisfazer todas as obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAçOES

¡TEM 02 - MODELO DE DEçLARAçÃO EXlGlDo NA HABILITAçÃ9

oBJETo: REGtsrRo DE pREÇos vlsANDo FUTURAS E EVENTUAIs AoulslçÖE9 DE

MATERIAIS PERMANENTES Þnnn ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

sEcRETARlns oo'iiúñlC¡Þio or CnucntA/cE, coNFoRME pRoJEro BAstco/rERMo DE

REFERÊNCN EM ANEXO DO EDITAL.

oecmnnçÃo

inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a).. .....,......:., portador(a) da Carteira de ldentidade-f; " """"""" e do

CPF ne DEGLÁRA, p''" fins do disposto no PREGÃO ELETRÔruICO N"

2022.25.025. 04-DlV q u e:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em procesro l¡ritatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27t1O/1999, publicada no DOU de28l10l1999' e

ao inciso XXXlll, do arligo 70, da Constituiçäo Federal, näo emprega menores.de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, périgoso ou insalubie, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo ña cóndição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos'

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possaprestar, especialmente para fins

de prova em processo'licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo d.e nossa habilitação para participar no

piesente certamå licìtatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

bcorrências posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

(data)

(representante legal)

Rua, Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603'005

Telefone: (85) 3342.0545
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E-mail:

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob aS penas da Lei

(data)

(representante legal)

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

Procuradoria-Geral
do MunicÍpio ftutlr i

.l

ANEXO III
MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAçÖES

trEM 03 - DE6LARAçÃ9 DE ctÊNctA DA FoRMA DE coMUNlcAçÃo Dos ATos Do
PROCESSO

oBJETo: REGtsrRo DE pREços vtsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUlslÇÖEs DE

MATERIAIS PERMANENTES Þnnn ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

sEcRETARIAS Do MúñiCiÞlo or CnucntA/cE, coNFoRME PRoJETo BAslco/TERMo DE

REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

DECLARAçÃO

inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a)............,....:.. portador(a) da Carteira de ldentidade-f;:"""""""""""' e do

CpF ns DEGLÁRA, f.ì'r fins do disposto no PREGÃo ELETRott¡lco tt"
2022.02.25.04-DlV q ue :

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

dê prova em processo fi.¡tatór¡o, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência

e óoncorda que a convocaçäo- do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura od(s) Contrato(sj, Ordem de compras e notificações contra eventual processo

administrativo àe apuração'de responsabilidade, poderão se dar através de endereco eletrônico

oficiat e vát¡do a ser fornec¡do pelo L¡c¡tante. sendo este:

b) eue cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas

aô presente processo (prazos, comúnicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como reòposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias

e as sançöes relativas.

C) eue a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

púol¡caçao em ¡ornaide grande circulação ou co_rrespondência com Aviso de Recebimento ou,

äindr, átravés áe publicaçäo na imprensã oficial (flaneiógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia.



ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No

. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL;

. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE;

. SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA;

. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO;

. INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO OC CAUCAIA,

Procuradoria-Geral
do Município

DEIARTAMENTo oe orsrÃo or ltctrRçÖes

Rua. Coronet Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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pnecÃo elrrnÔrulco No 2022.02.25.04'Dlv
VALIDADE :'12 (DOZE) MESES.

pelo presente instrumento, o município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUiAIA, Estado Oo Ceaia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o

OT.616.162|0001-00, com sede.de sua Prefeitura Municipal na Rod. CE 090 no 1076 KM 1, ltambé,

Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE , le:!e ato represenþOg(!)

pelo(a)S(a).,aquidenom@GERENclADoR,eaSEcRETARlA
DE 

- 

neste ato representado(a) pelo(a) S1(a).. 

-: 

.aqli
oenolPANTE(S)ionsiderandoojulgamentodalicitaçãonamodalidade
de pREGAo ELETRõruiòõ n" 2022.02.25.ò¿-orv, bem como, RESOLVE registrar os preços das

empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por

elaö alcançaãas, atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta

Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l. processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO No 2022.02.25.04-Dlv, sujeitando-

se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n'1195, de 10 de março de2021, da Lei no

8.666/b3 de 21.06,93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 1710712002'

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AeutstçoEs DE rvlÀrennls eERMANENTEs eARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

D|VERSAS SECRETARTAS DO MUNtCtpto DE cAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas

nos Anexos do EditaL do processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os

licitantes sign atários.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedo(es) e as-demais

condiçö'es ótert"ãa, na(s) proposta(s) são os constahtes dos anexos desta Ata de Registro de Preços'

4. ÓncÃo(s) PARTIcIPANTE(s)

4.1. Ogerenciamento da presente ata caberá a PROGURADORIA GERAL DO MUNICíPIO, sendo os

seguintðs órgãos e entidades públicas participantes d9 çqi9!1o de preços:
-.SECRETARIADEPLANEJAMENToURBANoEAMBIENTAL;

5. VALIDADE DA ATA
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S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZÉI MESES, a partir desta data, não

podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6,1. A Administraçäo poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociaçöes junto ao(s) fornecedo(es)'
S.L OuãnOo o pr"çò registrado iornar-se superior ao preço praticado.no. mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classiflcaçåo Oos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.i. liberar o fornecedor Oo compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

execuçäo, e sem aplicaçäo da peñalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

S.S,Z. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotanddas medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa'

6.7. O reqistro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.2. näo retirar a oRDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
6.2.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou'6.7.4. 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)'

6.g. o cancelamento-de registros nal hipóieses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7 .2 e 6.7 '4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9. O cancelamento do-registro de preço! poderá ocorrer porfato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que-prejudiqu" o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razáo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.9.3. PEIO MUNICíPIO OC CAUCAIA/CE:
a) euando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de

Preços;
b) euando a empresa detentora do preço registrado. não retirar a respectiva nota de empenho ou

instrumento equivãlente, no prazo estabeläcido pela Administração, sem. justificativa aceitável;

c) euando a empresa áetentora do preço registrado näo assinar a ordem de compra ou contrato no

.1.- ¡

,fi-- \$1":.'i*
{. I l'j i,;.

\i, . --.^ le .Ê-
-ii:s^ t..rr tr 1 i c 

ti .iÿ*ri.*.t 
?!i'lo

prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrad

se tornar superior àqueles praticados no mercado;
o não aceitar reduzir o seu preço, na hipÓtese de este

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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e) euando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput

db art.87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art.7o da Lei no 10'520, de2002'
f) euando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses

previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art, 78 da Lei No. 8.666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovand-o estar impossibilitado de cumprir as exigências desta

Ata de Registro de Preços;
b) euandõ comprovadá a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV' XV e

XVl, da Lei No, 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada

ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

6.12. No caso de ser ignorad'o, incerto ou inacelsível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na aiixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulaç_äo

local, pelo menos uma vez, óonsiderando-ãe cancetado o preço registrado a partir da última publicação'

6.13. A solicitaçäo do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá näo ser aceita

pelo Município dé Caucaia/CE, faculiando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas

nesta ata de registro de preços.
6.13.1. Não poðerá haver cáncelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra

já emitida.
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.

6.15. Caso o Município de caucaia/cE não se utilize da prerrogativa de cancelaresta ata de registro

de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o se_u fornecimento e/ou sustar o pagamento das

taturas, até que o fornecedor cumpia integralmente a condição contratual infringida'

7. CONDTçÖES GERAIS

7.1. As condiçöes gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

ob¡gaçöes Oa nOm¡n¡straçäo e d'o fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são

as q-ue re encontram definidas no projeto Básicoffermo de referência e no Edital da licitação de origem.

7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem neõessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o gáital de PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem e

seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas'
7.2.g. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO'

7.2.4. O(S) órgäo(s) participante(s) se reéerva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas nô aft¡go SA da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao lvlUÑf clplô r iesponsabilidade por seu pagaménto, nem poderá onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

7.2.6. O contratado, dúrante ó período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá óubcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Administraçäo.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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8.1. A Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgäo Gerenciador deste procedimento via Sistema

de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgäo gerenciador, cabendo a este, a prática de

todos ós atos de controle e administraçäo do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

| - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação

dos respectivos termós de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de

pad ronização e racionalizaçáo;
il - promoúer atos necessários à instrução processual para a realizaçâo do procedimento licitatório;

lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitaçäo e, consolidar os dados

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociaçöes dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla dêfesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento licitatório; e
iX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado-na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

às suas próprias contrataçöes.

S 1" A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.

ó Z" O órgão gãrenciador póOeie solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICTPANTE

9.1. O órgäo participante será responsável por:

| - tomar óonhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas disPosições.
g t ô Cabe ao órgäo participánte aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do'pactuaio na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, êm relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

$ 2 " C"ro o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante

ãlaborará sua eJpeciñcaçäo ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de

mercado.
g 3 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgäo

[articipante resþonðável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de

custos locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÖES

I0.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11. DA UTTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11,1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ala de registro de preços

vigência, poOerá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçäo pública

nãIo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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11.2. Os órgãos e entidades que näo participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da ata de registro de preços, déveräo consultar o órgão gêrenciador da ata para manifestaçäo sobre a

possibilidade de adesäo,
11.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas. as condições nela

estabelecidas, optar féta aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique

as obrigações prer"nt"s e futurás decorrentes dá ata, assumidas com o Órgão gerenciador e os Órgãos

participantes,
11.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão.exceder, por órgäo ou

entidade, a cem por cento dos quantitaiivos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgäos participantes.

11.5. As aquisiç-ões ou as coñtratãçOes adicionais de quetrata este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidade , a 5}o/o (cinquenta por cento) dos quaniitativos dos itens do instrumento convocatÓrio

e legistrados na ata de registro de preços para o órgäo gerenciador e para os órgãos participantes'

11.6. O quantitativo deðorrente das adésões a ãta Oe registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro âo quantitativo de cada item registrado ña ata de registro de preços para. I órgão

gerenciador e para os órjaos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

12. DOS IL|CITOS PENAIS

10.520102, as seguintes Penas:
13.5.1. Advertência;

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente previêta, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis'

13. DAS SANçÖES E PENALIDADES
. . 1..... .. .1., . .''

1g.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das.obrigações definidas

neste instrumento, ou em outros documentor qr" o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das

sançöes previstas na Lei N", 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penaS:

.1g.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar no fornecimento áo objeto, comportar-se de-modo inidôñeo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia{C-e " 
será descredenciado no Cadastro de

Fornecedores oo rr¡uniãiôio oe Caucaia/CE p'elo praro de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçäo

das seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa-de atê 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a ProPosta de Preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo'
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega

de qualquer objeto registrado solicitado, contädos do iecebimento da ordem de compra no endereço

constante do cadastó"o, ãã 
"t" 

de registro de preços, até o limite de 15% (quinze porcento) sobre o

valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias'

1g.4. Multa moratória de 20% (vinte por 
""nto¡ 

sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

13.5. Na hipÓtese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimentolentregå ããs bens, às atividades da Administração, desde. que näo

caiba a aplicaçäo de sanção mais gravã, òu oescumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigaçöes definidas nesie instrumento,' na ata de registro de preços' no contrato ou em outros

documentos que o comptementem, nãó abrangidas_nos-s^ubitens anteriores, seräo aplicadas, sem

prejuízo das demais sançöes previstas na LeiNo. 8.666/93, alterada e consolidada' e na Lei No'

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

Tetefone: (85) 3342.0545
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13,5.2.Multa de 1% (um por cento) aÍê 2Q% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. o valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal- DAM.

1g.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

13;S. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'
13.g. As partes se submeteiäo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No'

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material näo poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

nesta ata,

14. DO FORO

14.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução

deste lnstrumento, em obediência ao disposto no g 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

alterada e consolidada.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

CAUCAIA/CE, 

- 
de 

- 

de 

-.

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005
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,,r:{; 
t:l' ,t"ir, '

rj U$[ ir-
I Procuradoria-Gerat t'; 

*""^í:*-"ii *;

i Oo Município ';:, ....-"* .. þ- gi

DEeARTAMENto oe eErÃo or ltctrnçÕes'\;;'''"', ot'
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<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

gerenciador:

<NOME DO SECRETÁNIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>
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ANEXO lÀ ATA DE REGISTRO DE PREçOS No

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

E.MAIL:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS
FORNECEDORAS

,-"ryff*f

óneÃos penr¡clplrurrs. neuçno e QJ.¡-AHrJçAçAo oos ronrueceoones colvl
PREÇOS REG¡STRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNIcíPlo DE

GAUGAIA e as DENTENTOÞAS cujos preços eltäo a seguir registrados, em face à realizaçäo do

PREGÃO ELETRONICO N.o 2022.02.2å04-DlV.

OI. RAZÃO SOGIAL:

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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ANEXO V
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CONTRATO NO

pnecÃo eletnouco No 2022.02.25.04-Dlv

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA-PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCAIA, Estado do Ceará,

pessoa.¡uriOica de direito p.lOtico interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.162i0001-06, com sede de

sua prefeitura Municipat na nod. CE O9O KM 1 no 1076, ltambé, Caucaia/CE, através da

SEGRETARIA DE 

-, 

neste ato representad-o(a) ne]o(a) - S(a)'

, c.PÚ, aqui denominado(a) de GONTRATANTE, e de

ffipre." 

-_, 

estabelecida na , inscrita

noCNPJ/MFsobon,neSteatorepresentadapelo(a)Sr(a)
DE coNrRAro' ,iff':ü ii"#13Í':":

1.1. processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no <N DO

PROCESSO> em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os

termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002'

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a 

-, 

tudo cgnlorme especificaçöes contidas

no Projeto Básicô/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital'

cLÁUSULA TERcEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O valor globa da presente avença é de R$ (-) , a ser pago na proporção da entrega dos

produtos licitados, segundo as ordens de com pras/autorizaçöes de fornecimento expedidas Pela

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas Pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Certidöes Federa , Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante

vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta

3.2. O valor do presente Contrato näo será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses

da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, aPós adimplemento da obrigaçäo e

encaminhamento da documentaçäo tratad a no subitem 3.1, observad as as disposições editalícias,

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal

3.4. Por ocasião da entrega dos P rodutos, o contratado deverá apresentar rec bo em 02 (duas) v AS

ea respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota F scal deverá ser emitida em nome da ria de

na ************************** cNPJ/MF sob o no 
*************

Rua. Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545

*****, com endereço
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clÁusum QUARTA - Do PRAzo DE v¡cÊ¡¡clR

forma da lei 8.666/93

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

S.l. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo orçamento Municipal, inerentes a 

-:

e conclusão do objeto contratado
¡) prestar os esclarecimentos que forem solicitados Pe lo MUNICiPIO, cujas reclamaçöes se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNlcfPlo, imediatamente e Por

anormaliclade que verificar quando da execução do contrato;

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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4.1. o presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá até _ de 

- 

do anó firmado, podendo ter a sua duraçäo prorrogada na

cLÁusuLA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

.onuo.ätório, da Lei Féderal nd g.ooolg3, alterada e consõlidada e da Lei Federal n.o 10.520102, do

Decreto Municipal no 1.195, de 10 de março de2021e da proposta adjudicada'

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo

tviUtilCíptO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que

fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos

decorrentes do deðcumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ôñus de origem fbderal, estadual e muñicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciail, sejam tiabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes; 
_ -. .- .. ^,_

d) responsabil¡zar-se pelos danos causados diretamente ao MUNlciPlo ou a terceiros,

decorrentes de sua culþa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e piovidêniias que ultrapâssarem a competência .do representante do

contratado deveråo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das

medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
g) entregar os proditos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICíPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos

qûe estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento

escrito, de qualquer
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçäo do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos

produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas;

k¡ provertodos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICf PIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar ao MUNICiPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
n) mánter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do

MUNICIpIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento do objeto deste contrato;

o) manter ,ér, 
"rpregados, 

quando nas dependências do MUNICIPIO, dev¡damente

identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua

razäo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de

fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequaçäo dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o

Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às

supracitadas condiçöes;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre aceséo do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados,

a todos oJ locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.9.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1, Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo

Setor competente da SEGRETARIA Óg 

-, 

no âmbito do município de Caucaial3E.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.5.1, Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissäo da

ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que

comprove o seu recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS SANçÖES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seräo aplicadas, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

2.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta,

falhar ou fraudar na execuç'ão do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficarâ impedido de li-citar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no

Cadastro da prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação

das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

t - mutta de20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida parc o certame;
c) não mantiver a ProPosta ou lance;

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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d) fraudar na execuçäo do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moiatória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 21o/o (vinte pór cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicaçäo de sançäo mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, seräo aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada

e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição

ou do valor global do contrato, conforme o caso;
2.3. O valor da muftaãplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus,
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execuçäo fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se súbmeterão ainda às demáis sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.o 8,666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório,
Z.S. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o

fornecedor beneiiciário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo näo cumprimento das

obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISAO

^i

B.l. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital'
g.2. Além da aplicação das mulias já previstas, o presente contrato ficarâ rescindido de pleno direito,

independente de notificação judiiiai ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizações rêlatiüas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrenáo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas

na Legistaçäo, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8'666/93.
S.3. O proôedimento de rescisäã observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

cLÁusuLA NoNA - DAS DtsPoslçöes r¡¡¡els

g.l. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele asðumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na

licitaçäo' 
nrrarn rcm se¡rs fer io vinculada ao edital de9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuç¿

proposta licitatória
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g.3. o ooNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada'
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

b.S. n inadimplência docontratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços pela Administraçäo.
g.é. O contratado, na execução dó contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratâr parles do contrato sem a expressa autorizaçäo da Administraçäo'

S.7. n Administraçäo rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
g.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada'
g.g. A Contratada, na vigência.do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessõal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizaçöes.

b.f O. n gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a deãignar com esta fínalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento

e consonâìcia ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93.

GLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no g 20 do artigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de

1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de

Caucaiä, perante iestemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos

Caucaia-CE,-de de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

,l CPF no

CPF no2.

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.0545
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